
o

o

Muni*ípio de Santa F{ita do Fardo
Ëstade d€r ,\4ãt$ {}rÕ$sü d<: SLtl

.C+ntr(} Folíticç Admìnistrativo Geratdo Mêrtins

TERMO DE REFERÊNCN

1. UNIDADE REQUISITANTE

Secretaria de Assistência Social, habitação e Trabalho - Seasth

2. DEFINIçÃO OO OBJETO, INCLUíDOS SUA NATUREZA, oS QUANTITATIVoS, o PRAzo
DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAçÃO
2.1 O presente termo de referência tem por objeto a aquisição de 02 (dois) veículos
automotores, tipo pick-up, zero quilômetro, destinados ao atendimento das demandas da
Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação, especialmente ao Centro de Referência
Especializado de Assistência Social- CREAS, será custeada com recursos Convênio - plano
de Ação no 09032025.081112025, Emenda Parlamentar no 2025170004, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas, neste instrumento.

ITEM
ESPECTFTCAçÃO

UNID QTDE
VALOR
ur.rrtÁRro

VALOR
TOTAL

01
PICAPE 4X4 TURBO DIESEL

1. Características Gerais
Veículo tipo picape, cabine dupla, 0 km, fabricação
nacional ou Mercosul, ano de fabricação/modelo
igual ou superíor ao ano corrente, com 04 portas,
capacidade mínima para 05 passageiros, nas cores
branca, prata ou cinza. Garantia mínima de 03 (três)
anos.
2. Segurança
O veículo deverá possuir, no mínimo:. 06 airbags (frontais, laterais e de
cortina) ou superior. Sistema de freios ABS nas quatro
rodas com distribuição eletrônica de frenagem
(EBD)

. Controle eletrônico de estabilidade
e tração (ESC / TCS). Assistente de partida em rampa
(HSA)

. Controle de descida em declive
(HDc)

. Alerta de pressão dos pneus. Alarme antifurto. Cintos de segurança de três pontos
para todos os ocupantes. Sistema lsofix para fixação de
cadeirinhas infantis
3. Desempenho e Mecânica
O veículo deverá possuir:

. Motor turbo diesel com potência
mínima de 180 cv ou superior. Torque mínimo de 430 Nm ou
superior

. Transmissão automática com no
mínimo 6 velocidades. Traçâo 4x4 com seletor eletrônico. Sistema de reduzida

UND 01 229.390,00 229.390,00
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. Bloqueio do diferencialtraseiro. Altura mínima do solo de 215 mm. Capacidade de carga útil mínima de
1.000 kg
4. Direção, Conforto e Tecnologia
O veículo deverá possuir, no mínimo:. Direção elétrica ou eletro assistida
progressiva

. Ar-condicionado. Computador de bordo. Vidros elétricos nas quatro portas,
com sistema antiesmagamento e acionamento
remoto . Travas eletricas. Espelhos retrovisores externos
elétricos

. Sensor de estacionamento traseiro. Câmera de ré
Sistema multimídia contendo:. Tela sensível ao toque. lntegração com smartphones

(Android Auto e Apple CarPlay). Rádio AM/FM. Entrada USB. Conectividade Bluetooth. Sistema de áudio com no mínimo 4
alto-falantes
5. Rodagem e ltens de Proteção
O veículo deverá possuir:

. Rodas de liga leve ou aço de alta
resistência. Pneus tipo All-Terrain (AT)
adequados para uso misto (asfalto e terra). Protetor de cárter. Protetor de caçamba em polietileno
de alta densidade. Capota marítima. Faróis de neblina. Molduras de proteção lateral. Jogo de tapetes internos
6. ltens Complementares
O veículo deverá atender integralmente às
exigências do Conselho Nacional de Trânsito
(CONTRAN) e acompanhar todos os equipamentos
obrigatórios previstos na legislação de trânsito
vigente.
7. Emplacamento
O veículo deverá ser entregue com:. Primeiro emplacamento e
licenciamento inclusos, realizados diretamente em
nome deste órgão. Não sendo aceita transferência de
propriedade de veículo oreviamente emolacado.

02

VEICULO PICAPE 4X4 TURBO DIESEL
1. Características Gerais
Veículo tipo picape, cabine dupla, 0 km, fabricação
nacional ou Mercosul, ano de fabricacão/modelo

UND u01 302j98,47 302.198,47
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igual ou supenor ao ano corrente, com 04 portas,
capacidade mínima para 05 passageiros, nas cores
branca, prata ou cinza. Garantia mínima de 03 (três)
anos.
2. Segurança
O veículo deverá possuir, no mínimo:. 06 airbags (frontais, laterais e de
cortina) ou superior. Sistema de freios ABS nas quatro
rodas com distribuição eletrônica de frenagem
(EBD)

. Controle eletrônico de estabilidade
e tração (ESC / TCS). Assistente de partida em rampa
(HSA)

. Controle de descida em declive

. Alerta de pressão dos pneus. Alarme antifurto. Cintos de segurança de três pontos
para todos os ocupantes. Sistema lsoÍix para fixação de
cadeirínhas infantis
3. Desempenho e Mecânica
O veículo deverá possuir:. Motor turbo diesel com potência
mínima de 180 cv ou superior. Torque mínimo de 430 Nm ou
superior. Transmissão automática com no
mínimo 6 velocidades. Traçâo 4x4 com seletor eletrônico. Sistema de reduzida. Bloqueio do diferencialtraseiro. Altura mínima do solo de 215 mm. Capacidade de carga útil mínima de
1.000 kg
4. Direção, Conforto e Tecnologia
O veÍculo deverá possuir, no mínimo:. Direção elétrica ou eletro assistida
progressiva

. Ar-condicionado. Computador de bordo. Vidros elétricos nas quatro portas,
com sistema antiesmagamento e acionamento
remoto

. Travas elétricas. Espelhos retrovisores externos
elétricos. Sensor de estacionamento traseiro. Câmera de ré

Sistema multimídia contendo:. Tela sensível ao toque. lntegração com
(Android Auto e Apple CarPlay). Rádio AM/FM. Entrada USB

smartphones
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2.2 Os bens objeto desta contratação são caêcterizados como comuns, conforme consta no
Estudo Técnico Preliminar.
2.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto
de no 12412023.
2.4 O ptazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da assinatura
do presente contrato, podendo ser prorrogado nos termos do arts. 106 e 107 da Lei
no14j332021.

2.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO
3.1 A fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específiso no
Estudo Técnico Preliminar.
3.2 o objeto da contratação está previsto no Plano de contratações Anual.

4. DESCRTçÃO oe SOLUçÃO
4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se especificado no estudo técnico
preliminar.

Folha
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. Conectividade Bluetooth. Sistema de áudio com no mínimo 4
alto-falantes
5. Rodagem e ltens de Proteção
O veículo deverá possuir:

. Rodas de liga leve ou aço de alta
resistência

. Pneus tipo All-Terrain (AT)
adequados para uso misto (asfalto e terra). Protetor de cárter. Protetor de caçamba em polietileno
de alta densidade. Capota marítima. Faróis de neblina. Molduras de proteção lateral. Jogo de tapetes internos
6. ltens Gomplementares
O veículo deverá atender integralmente às
exigências do Conselho Nacional de Trânsito
(CONTRAN) e acompanhar todos os equipamentos
obrigatorios previstos na legislação de trânsito
vigente.
7. Emplacamento
O veículo deverá ser entregue com:. Primeiro emplacamento e
licenciamento inclusos, realizados diretamente em
nome deste órgão. Não sendo aceita transferência de
propriedade de veículo previamente emplacado

TOTAL GERAL 531.588 7
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5. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
5.í EXGÊNC|A DE AMOSTRA
Não será exigida.

5.2 - DA GARANTIA DO VEÍCULO
O veículo deve ter garantia minima de 03 (três) anos.

5.3 - DO EMPLACAMENTO/LICENCIAMENTO DO VEÍCULO:
O Emplacamento/Licenciamento incluso e realizado diretamente em nome deste órgão, não
sendo aceito transferência de propriedade de veículo iá emplacado de fa-bricação
Nacional/Mercosul, que atenda a Legislaçã de Trânsito.

5.4 - SUBCONTRATAçÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5.5 - GARANT|A DA GONTRATAçÃO
Não haverá exigência da garantia contratual.

5.6 - DA VISTORIA rÉCRruICN
Não se aplica.

5.7 DA SUSTENTABILIDADE
A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do
objeto, no que couber, conforme disposto na lnstrução Normativa SLTI/Mp no 1l2ej0 e
Decreto no7.74612012, da casa civil, da presidência da República.
A CONTRATADA deverá assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto
ambiental específicos, inclusive:
a) menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;
b) preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem Iocal;
c) maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e eirergia;
d) maior geração de empregos, preferencialmente com mão áe obra tocãt;
e) maior vida útil e menor custo de manutenção de bens;
f) uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;
g) origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços;
h) adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às normas
internas e de segurança e medicina do trabarho para seus empregados;
i) administrar situações emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando os impactos aos
empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente;
j). conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de ãdversidades ao meio
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços;
k) disponibilizar os Equipamentos de Proteção lndividual 1Éets;, quandó aplicável, para a
execução das atividades de modo confortável, seguro e de acordo com as condições climáticas,
favorecendo a qualidade de vida no ambiente de trabalho;
l) orientar sobre o cumprimento, por parte dos funcionários, das Normas lnternas e de
Segurança e Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas da prestação
de serviço, zelando pela segurança e pela saúde dos usuários;
m) respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Ncrmas
Técnicas sobre resíduos sólidos;
A exigência visa atender aos dispositivos normativos, acima enumerados, bem como demais
normativos acerca dos critérios de sustentabilidade socioambiental, de forma a estabelecer que
a licitante promova ações ambientais por meio de treinamento de seus colaboradores, pela
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conscientização de todos os envolvidos na prestação dos serviços, visando o cumprimento
ações estabelecidas neste Termo de Referência, que se estenderão na gestão contratual,
refletindo na responsabilidade da Administração no desempenho do papel de consr"nridor
potencial e na responsabilidade ambiental e socioambiental entre as partes.

5.8 ESPECIFICAçAO DA GARANTTA CONTRATUAL EXtctDA E DAS CONDTçOES DE
MANUTENçÃO E ASSTSTÊNCA TÉCNICA.
O prazo de garantia contratual dos bens, será de no mínimo 36 (trinta e seis) meses, cmtado
a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do obleto.

6. MODELO DE EXECUçÃO OO OBJETO
6.1. CONDTçÕES DA ENTREGA
6.1 .1 O prazo de entrega dos bens é de até 90 (noventa) dias, contados do(a) recebimento da
autorização de fornecimento, em remessa única.
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
Entrega em uma única vez, pois não haverá parcelamento.

6.2 LOCAL DE ENTREGA E HORA

'l

a

6.2.1 Os bens deverão ser entreg
Administrativo Geraldo Martins, das

ues na Geraldo de Souza Silva, S/no, no Centro pclítico
08:00 às 14:00 horas (BR) . no horário de iente.

7. MODELO DE EXECUçÃO OO OBJETO
7 '1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133121, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
7.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
7 -3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade pcderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalizaçâo, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição
e das sanções, entre outros.
7 .4 A fiscalização da execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal
do contrato, ou pelo seu respectivo substituto - Lei no 14.133t21, art. 117, caput.

7.5 DO GESTOR DO CONTRATO
7.5'1- Ficadesignado como gestor(a) de contrato, o servidora Bruna Gregório de Souza Silva
matrícula de no 3221, que deverá:
- Acompanhar, sempre que possível, o andamento das contratações que ficarão sob sua
responsabilidade;
- Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução do contrato;
- Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos no ajuste;
- Acompanhar o prazo de vigência do contrato;
- Solicitar, com justificativa, a rescisão de contrato;
- Emitir parecer sobre fato relacionado à gestão do contrato;
- Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da
execução do contrato;
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- Solicitar à contratada, justificadamente, a substituição do preposto ou de empregado
seja por comportamento inadequado à função, seja por insuficiência de desempenho;
- Determinar formalmente à contratada a regularização das falhas ou defeitos observados,
assinalando ptazo para correção, sob pena de sanção;
- Solicitar ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alterações, supressões ou
acréscimos contratuais, observada a legislação pertinente;
- Solicitar orientação de ordem técnica aos diversos órgãos da Administração, de acordo com
suas competências;
- Conferir o atesto do fiscal de contrato e encaminh at para pagamento faturas ou notas fiscais
com as devidas observações e glosas, se for o caso;
- Solicitar ao orgão financeiro competente, com as devidas justificativas, emissão, reforço ou
anulação, total ou parcial, de notas de empenho, bem como inclusão de valores na rubrica de
Restos a Pagar;
- Solicitar a prestação, complementação, renovação, substituição ou liberação da garantia
exigida nos termos do Art. g6, da Lei no j4.13312021;
- Executar outras ações de gestão que se façam necessárias ao pleno acompanhamento,
fiscalização e controle das atividades desempenhadas pela contratada, a fim de garantir o fiel
cumprimento das obrigações pactuadas e a observância do princípio da eficiência;
- Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade;
- Comunicar-se com a Administração ou com terceiros sempre por escrito e com a antecedência
necessária;
- Notificar formalmente à contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração que
repercuta no contrato;
- Fundamentar, por escrito, todas as suas decisões, com observância dos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e outros
correlatos;
- Juntar todos os documentos obrigatórios à gestão do contrato nos devidos processos;
- lnstruir em processo apartado todos os documentos pertinentes à gestão do contrato que
não se enquadram no inciso anterior;

7.6 DO FISCAL DO CONTRATO
7.6-1 - A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor ou comissão
formalmente designada pela Administração, a quem competirá acompanhar, fiscalizar e atestar
a execução do objeto, nos termos da legislação vigente, competindo:
- Prestar informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do contrato

eventuais irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devi,Jos à
contratada;
- Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabível;
- Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato;
- zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização;
- Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários,
de acordo com o objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais;
- Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as faturas
correspondentes a sua prestação;
- lnformar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidace dos
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produtos ou serviços fornecidos pela contratada;
- Propor soluções para regulaizaçâo das faltas e problemas observados, sem prejuízD d
penalidades aplicáveis;
- Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem diretamente
à fiscalização do contrato;
- Utilizar, se for o caso, o lnstrumento de Medição de Resultado (lMR) para aferição da
qualidade da prestação dos serviços;
- Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas;
- Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto, ou, se for o caso, a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter dele a
ciência;
- Comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio da
Administração ou de terceiros, de que tenha ciência, por ação ou omissão dos empregacos da
contratada ou de seus prepostos.

8. CRITÉR|OS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO
8.í DO RECEBIMENTO
Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responêável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de ReÍerência e na proposta.
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento prov sório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento provisório.
A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei no 14133, de 2021).
O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.
Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do arl. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
Nenhum ptazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
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ento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e la
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução o

8.2 DA L|OU|DAçÃO
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o ptazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7o, S3o da Instrução Normativa SEGES/ME no 7T12022.
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2e21.
Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o ptazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoias,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada do relatório de atividades
(quando se tratar de prestação de serviços) e das seguintes certidões:

a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social - CND (INSS),
mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de Dábitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou
Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo orgão competente,
da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na formã da Lei;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou
Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente,
da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na formã da Lei;

d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

e) A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão
Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho.

8.3 DO PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa
SEGES/ME no 77, de 2Q22.

No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão utitizados
monetariamente entre o termo finaldo ptazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

8.4 DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
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conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilham quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemertar no
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

9. ESTIMATIVA DO VALOR:
9.1 -O valorestimado para a contratação pretendida é de R$ 531 .588,47, tendo por base a
realização da ampla pesquisa efetuada pela Diretoria de Compras, a documentação referente
a formação de preço encontra-se anexa ao ETP, apêndice a este termo de referência.

10. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRn
10.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste TERMO, correrão à conta do
Programa de Trabalho do Orçamento da prefeitura Municipal:
3 - Fundo Municipal de Assist. Social de Sana Rita do pardo
02 - Poder Executivo
02 05 - Fundo Municipal de Assistência Social
02 05 11 - secretaria de Assistência social, Trabalho e Habitação / seasth
08 122 0025 2027 0000 Manutenção da secretaria de Assistência social
156 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas

11. FORMA E cRlrÉRlos DE sEtEçÃo oo FoRNEcEDoR E FoRMA DE FoRNEctMENTo
íí.í FORMA DE SELEçÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitaçâo, na
modalidade de PREGÃO, na forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREçO POR |TEM.

í1.2 FORMA DE FORNECIMENTO
O fornecimento será integral, em uma única parcela

íí.3 - DAS EXtcÊruCleS DE HABTL|TAÇÃO:
a) HABTLTTAçÃO JURíD|CA
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade nc, sítio
https : //www. g ov. br/e m presas-e-negocios/pt-br/em preendedor;
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
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empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário oficial da União e arquivada na Junta Comercialda unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n! 77, de 1g de março de 2e20.
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

b) HABIL|TAçÃO FISCAL, SOCTAL E TRABALHTSTA
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de pessoas
Físicas, conforme o caso;
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1943;
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto cont-atual;
Prova de regularidade com a Fazenda Estaduale Municipaldo domicílio ou sede do forne:edor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto cont-atual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

c. QUAL!F|CAçÃO ECONOMTCA - FTNANCETRA
a)Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.
50, inciso ll, alínea "c", da lnstrução Normativa Seges/ME no 116, AeZOZI'5, ou de socbdade
simples;
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b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do forne
14.133, de2021, art. 69, caput, inciso ll.

r- no
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c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
l.índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

(um);
ll. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balan;o de
abertura.
lll. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
lV. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos Ìndices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins
de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% do valor totaiestimado da
contratação.
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei
no 14.133, de 2021, art. 65, $1o)
O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor

12. OBRTGAçÕES
12.1 DA CONTRATANTE:
12.1.1 Nomear Gestor e Fiscal do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do
contrato;
12.1.2 Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Autorização
de Fornecimento - AF, de acordo com os critérios estabelecidos no Termó de Referência;
12.1.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
12.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com especificações constantes no Edital e da proposta, para fins de acdtação
e recebimento definitivo;
12.1.5 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
12.1.6 Liquidar e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos estabelecidos em
contrato;
12.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contiato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados;
12.1.8 Responder eventuais pedidos d reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contrato no prazo máximo de 1S (quinze) dias.

í 2.2OBR|GAçÕES DA CONTRATADA:
12.2.14 Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
12.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
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objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em portugu
ção da rede de assistência técnica eutorizada;
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12.2.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27 , do codigo de Defesa do consumidor (Lei no g.07g, de 1990);
12.2.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
12.2.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 1O (dez) dias que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
12.2.7 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social, ou paia aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.116);
12.2.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Santa Rita do Pardo -MS, 13 de abril de 2026

Bnurul G E SouzA Sruvn
SecnerÁntA DE AsslsrÊ tAL, HAB|TAçÃo e TnnealHo
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